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Comunic a Vossa Excelência que, nos termos do Art. 83, inc. IV, da Lei Orgânica do

Município de For leza, decidi vetar totalmente, por contrariedade ao interesse público, o Autógrafo

do Projeto de Lei nº 0216/2010, que "Estabelece a proibição de instalação de aterros sanitórios ou

centros de trata ento de resíduos sólidos, em um raio de dez quilômetros de distância de

residências, hosp ais, aeroportos, escolas, equipamentos públicos e mananciais hídricos situados no

município de Fort leIa, na forma que indica".

Antes de eixar consignado os motivos da ocasião do veto à proposta de lei em pauta, devo

ressaltar a louvá el altivez da iniciativa dessa propositura. Porém, o interesse público recomenda

cautela na defin ão de determinados aspectos da vida social, notada mente quando se trata de

meio ambiente e aúde.

A regula entação da implantação de aterros sanitários ou centros de tratamento de

resíduos sólidos é questão que há muito inflige aos gestores preocupação na busca de solução

adequada a com atibilizar de um lado, a proteção ao meio ambiente, doutro, a saúde pública.

Visto a os em duas principais e singelas óticas, temos que tais equipamentos causam

evidente e inevi 'vel dano ao meio ambiente, assim como sua proximidade com áreas densamente

populosas ou de hospitais, afeta deveras a saúde pública. Todavia, noutra ótica temos o prejuízo ao

meio ambiente a cidade no acúmulo de lixo ou o não tratamento dos resíduos de forma adequada,

que acaba por a tar a saúde pública, por muito óbvio.

A equaç o é tênue e de difícil composição, pelo que merece especial atenção e estudos

específicos para nalisar a viabilidade de se ter ou não a implantação no território municipal de um

aterro sanitário u centro de tratamento de resíduos sólidos. É por isso, que a proibição na forma

tratada no proje o de lei a mim encaminhado, fere o interesse público, pois da mesma forma que a

iniciativa busca salvaguardar a saúde e o meio ambiente, a impossibilidade de permitir a

implantação de ais equipamentos pode gerar dano ainda maior aos bens tutelados ou que se busca

tutelar.
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Dessa mal ira, entendemos que para uma melhor definição das limitações q to-

à implantação de a erros sanitários ou centros de tratamento de resíduos sólidos, deva passar por

estudo técnico esp cífico para avaliar a viabilidade ou não de sua instalação.

Essas, Senh r Presidente, são as razões que me levam a vetar integralmente o Autógrafo ao

Projeto de Lei nº 216/2010 que "Estabelece a proibiçõo de instalaçõo de aterros sanitários ou

centros de trata! nto de resíduos sólidos, em um raio de dez quilômetros de distância de

residências, hospit is, aeroportos, escolas, equipamentos públicos e mananciais hídricos situados no

município de Farta za, na forma que indica", por total contrariedade ao interesse público, que ora

submeto à elevada preciação dos senhores membros da Câmara Municipal de Fortaleza.

P 'ÇO MUNICIPAL, Fortaleza, .JJ DE~ DE 2013.

Ro rto Cláudio Rodrigues Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA

À Sua Excelênci o Senhor
VEREADOR WA ER UMA FROTA CAVALCANTE
DO. Presidente a Câmara Municipal de Fortaleza
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

Estabelece a p I e instalação de
aterros sanitários o os de tratamento
de resíduos sólido e um raio de dez
quilômetros dis cia de residências,

n a os, escolas, equipamentos
a ciais hídricos situados no

leza, na forma que indica.

FAÇO SABE QUE A CÂMARA
SANCIONO SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica p ibida, em qual uer hipótes a instalação de aterro sanitário ou centro
de tratament de resíduos élidos e/ou estação de tratamento de chorume, em um
raio de 10 ( ez) qui! A metr s tJe distância de residências, hospitais, aeroportos,
escolas, equ amento pú li os mananciais hídricos situados no âmbito do
município de ortaleza.

Art. 2° Esta L
em contrário.

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

Paço da Pref itura Mu . ·pal de Fortaleza, em

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza
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CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA
OFíCIO N. O 7 /2013 - COGEL
Fortaleza, 28 e fevereiro de 2013.

Po oportuno comparecemos perante V.Exa., com o objetivo específico de informar

e ao final re uerer.

o rojeto de Lei n. 0216/2010, que: "Estabelece' a proibição de instalação de

aterros san ários ou centros de tratamento de resíduos sólidos, em um raio de dez
Iquilômetros I de distância de residências, hospitais, aeroportos, escolas, equipamentos

públicos e ananciais hídricos situados no município de Fortaleza, na forma que indica", de

autoria do ereador Marcelo Mendes, tramitou regularmente nesta Casa Legislativa e ao

As im, como aduz a Lei Orgânica do Município, enviamos, em anexo, o Autógrafo

de Lei para OMPETENTE SANÇÃO, NUMERAÇÃO E PUBLICAÇÃO.

\

FROTA CAVALCANtE
ara Municipal de Fortaleza
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